
 
Atenciosamente, 

 

Á Prefeitura Municipal de Lajinha,   
 

Sr.(a) Pregoeiro(a) 
 

ORTHONEWS CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.453.723/0001-62, estabelecida à Rua Leiria, 539, São 
Francisco, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais/MG, vem 
respeitosamente informar seu interesse em participar do Pregão Eletrônico nº 
024/2023, diante disto solicita os seguintes esclarecimentos dos itens a seguir: 

 
 

 

Item 02 
 
Na descrição solicita suplemento, dieta nutricionalmente completa.  
Gostaríamos de saber se deseja suplemento ou alimento nutricionalmente 
completo? Sem lactose ou pode conter traços de lactose? Pois na descrição 
solicita sem ‘lactose’ e ‘obtido leite de vaca’.  
 
Item 04 
 
Solicita fórmula de partida (0-6 meses) ou fórmula de seguimento (6-12 meses)? 
 
 
Item 05 
 
O descritivo solicita apresentação de 400g, entretanto sabemos que hoje as 
únicas duas marcas de fórmulas infantis que participam de licitações públicas 
são a Danone e a Nestlé. Porém, elas têm algumas diferenças com relação a 
gramatura por exemplo: a fórmula infantil seguimento na marca Nestlé com 
prebiótico, DHA e ARA tem apenas lata de 800g, enquanto a Danone oferece as 
duas apresentações, ou seja, dessa forma solicitar no descritivo a apresentação 
de 400g acaba favorecendo apenas um concorrente, pois a Danone apresenta 
as duas apresentações. Já quando solicitado 800g conseguimos abranger a 
duas marcas e dessa forma ter uma disputa mais justa, com bons preços 
favorecendo o interesse público. Logo, gostaríamos de saber se é possível 
retificar para 800g ou se podemos participar com a de 800g e entregar a metade 
correspondente?  
 
Item 06 
 
O descritivo solicita apresentação de 400g, entretanto sabemos que hoje as 
únicas duas marcas de fórmulas infantis que participam de licitações públicas 
são a Danone e a Nestlé. Porém, elas têm algumas diferenças com relação a 
gramatura por exemplo: a fórmula infantil a base de soja na marca Nestlé tem 
apenas lata de 800g, enquanto a Danone oferece as duas apresentações, ou 



 
seja, dessa forma solicitar no descritivo a apresentação de 400g acaba 
favorecendo apenas um concorrente, pois a Danone apresenta as duas 
apresentações. Já quando solicitado 800g conseguimos abranger a duas marcas 
e dessa forma ter uma disputa mais justa, com bons preços favorecendo o 
interesse público. Logo, gostaríamos de saber se é possível retificar para 800g 
ou se podemos participar com a de 800g e entregar a metade correspondente?  
 
 
 
 
 
 
 
 

   Aguardamos retorno.  
 Setor de Licitação. 

 ORTHONEWS CIRÚRCOS E ORTOPÉDICOS LTDA-ME 
 


